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EDTTAL coNvoclrónro
Pregão Eletrôn ic o no 2021.03.12.1

1" Parte: PneÂirAUUO

A Prefeitura Municipal de Assaré sito à Rua Dr. Paiva, no 415, Vila Mota, Assare-CE, por intermédio da

Pregoeira e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria no $1DA21, de 04 de Janeiro de 2021,

toma público, para conhecimerto dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNrco, do tipo MENoR PRECO que será regido pelo Decreto no

10.024 de 20 de setembro de 2019, subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal

no '10.520, de 17 de lulho de 2002, o que determina a Lei complementar n'í23/2006, 14712014 e suas

alterações e demais exigências deste Edital. A presente licitação seÉ no site htlp://bllcompras.com.

2A PArtE: DAS CúUSULAS EDITAL|CIAS

í.0 DO OBJETO
1.'1 A presente licitaçfu tem por obieto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao Programa de
Alimentação Escolar do Município de Assaré/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO,

2.1. 0 edital está disponível gratuitamente nos sÍtios:

www.tce.ce.qov.br/licitacoes e hüp://bllcompras.com.
2.2. O certame será realizado no endereço elelrônico:
http://bllcompras,com.

3,0 DAS DATAS E HORÁRPS DO CERTAME
3.1. lNlClO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 16 de Março de 2ll2l às Í7:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30 de Março de 2ll2í, às 09:00 horas.
3.3. lNÍCtO DA SESSÃo DE DTSPUTA DE PREÇOS: 30 de Março de 2021, às 10:00 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer Íato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar
da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Assaré está localizada na Rua Dr. Paiva, n0 415, Vila Mota, Assare-CE, 63.'140-
000, telefone: (88) 3536-1613.

5,1. A
abaixo:

licitação conerá à conta da dotação orçamentária constante no quadro
5,0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

despesa decorrente desta

Orsão Unid, Orc. ProietoíAtividadê Elêmênto dê Despesa

05 0505 1 2.306,0027.2.008.0000 3.3 90.30 00
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6,1 . 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

LicitaçÕes e Leiloes do Brasil) no site http://bllcompras,com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste
edital.

6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser
esclarecida akavês de uma empÍesa associada ou pelo telefone (41) 30974600, ou ainda alravés da Bolsa
de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.orq.br.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedacies

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açôes, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associaçÕes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou nâo no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Assaré, e que satisfaçam a
todas as condiçoes da legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa Íísica e .iurídica idônea cuja natureza seja
compativel com o obieto licitado.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812Q07, como critério de
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema BLL (Bolsa

de Licitaçoes e Leilões do Brasil) no site http://bllcompras.com. o exercício da preÍerência prevista na Lei

Complemenlar n' 12312006.

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital,
6.7.1. E vedada a participação de pessoa física e juridica nos seguintes casos:
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios mtistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que esteiam em estado de insolvência civil, sob processo de Íalência, concordata, recuperação judicial

ou extraludicial, dissolução, fusão, cisâo, incorporação e liquidação;
6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Adminiskação:
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitaçáo e impedidas de contratar com a Administração;
6,7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
desta condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;
6.7.9. Eskangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10, Empresas cujo estatuto ou contrato social náo inclua o objeto desta licitação.

7.0 DA FORMA DE APRESENTACÂO DA PROPO§TA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO
7.1, Os licitantes deverâo encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitaçoes do
Brasil, no sítio eletrônico http://bllcompras.com, os documenlos de habilitação exigidos neste Edital. Com
relação à propGta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (prêenchida) na plataforma, com a
descrição do objeto oÍertado e seus respectivos prêços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo diqitalizado êm anêxo.
7.1.'1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descríção Detalhada do Objeto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto
licitado.

R.ua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-16i3
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7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil

7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma rêstrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei
ênmnlomonler no lralrnl,vv,, tl.ie,,,vr,rY,

7.4. No campo "lnformaçoes adicionais', deverá constar neoessariamênte o seguinte:

a) lndicação do lote e especific-ação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou Íabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inÍerior a 60 (sessenta) dias;

7.5. 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

Íaz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' '123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitaçã0, por

intermédio de funcionalidade disponÍvel no sistema eletrônico no site http://bllcompras.com.
7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as opera$es no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7.7. Os licitantes poderão retkar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles

apresentados, áé a abertura da sessão pública.

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classiÍicação entre as propostas apresentadas,

o que somente oconerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e julgamênto das propostas.

7.9. Será vedada a identificação do licitante.

7.10. 0s documentos que compõem a proposta e a habililação do licitante melhor classiÍicado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encenamento do envio de lances.

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam dketa ou indiretamente no fomecimento

dos bens/prestaçâo de serviços.

7.12. Os preços obrtados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o dircito de pleitear qualquer alteração sob alegação de eno,

omissão ou qualquer outro pretêxto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habititaçâo exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sitio eletrônico IÉE![bllggmprasÉglü até a data e

horário estabelecidos para abertura da sessâo pública, acanetará na inabilihcãoldesclassificacão do
pÍoponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de

classificaçã0.

8.0 DAABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocona alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.

8.3. O sistema odenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estm
participarão da elapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta, o preço mtado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inÍerior àquele limite, Caso

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vilã Mo'ú - CEP: 63.140-000 - AssarércE - Fone: (88) 3535-1613
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não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço

um valor igual ou inferior ao limite máximo do reÍerido no Termo de Referência.
o.U. OUI(ru Uc§Ura§slllUdUA§ ir5 lJlUPtJsta§ qUts.

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributános; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, preços unitários simbólicos, preços inisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha
identiÍicação do iicitante.
8-5.2 - Que após a íase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários
e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (TERMO DE REFERÊNCIA).
8.6. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0 DA ETAPA DE LANCES
9.1. 0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os
Iicitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.
9.2. Para eíeito de lances, será considerado o valor global do lote.
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constanle no

Termo de Reíerência; e, caso o lote cotado seia composto de itens, o preço unitário do item deverá sei
inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inÍerior ao limite máximo do referido Termo de ReÍerência.
9.2.2, Os licitantes poderâo ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que esle seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
9.2,3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sislema bllcompras.com fará Sorteio.
9.3, Durante a sessáo pública de dispula, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor
lance regiskado. 0 sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.

9.4. No caso de desmnexão enke o(a) pregoelro(a) e o sistema no decorrer da etapa competiliva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuizos dos atos realizados.
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10
(dez) minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 ívinte e quatro) horas após
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
9.5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Abêrto ê Fechado", nos termos do Art. 31, inciso
ll c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguinles teÍmos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.5.2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transconido o período de ate 10 (dez) minutos, aleatonamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada.

9,5,3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema
abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até

10% (dez por cento) superiores àquela possam oferlar um lance Íinal e fechado em atê §..l§i!çeL4l!g&9,
que será sigiloso até o encenamento deste prazc.

9.5.4, Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condi@es dê que trata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequenles, na ordem de classiÍicação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e íechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Rua Dr. Paiva, no.415 - Vila Mcta - CEP: 63.14c-000 - Assare/CE - Fone: (88) 3535-1613
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9.5.5. Encenados os prazos estabêlecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os

crescente de vantaiosidade.

9.5.6. Na ausência de lance Íinal e fêchado classiÍicado nos teÍmos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam

ofertar um lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o en@namento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.

9.5.7. Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitk o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e

empÍesas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta Íor empresa de maior poúe, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no 123/2006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

9.7. Nessas condiÇões, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da rnelhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas mm a primeira colocada, no caso desta nâo estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a mmunicação aulomática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nâo se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou êmpresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.'11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificaçâo, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberlo e fechado.

9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

1(,,Í, DO LIC]TANTE ARREMATANTE E DA NEGOCNGÃO DA PROPOSTA
'10.'1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licilantes.

10.3. Encenada a etapa de negociação, o(a) Pregoeko(a) examinará a proposta classificada em primeirc

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26
do Decreto no 10.024/2019 e veriÍicará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital.
10.4. A partir da sua convocaçâ0, o anematante deveÉ encaminhar no prazo de !..jduasl[gggg, através de

e-mail (cplassare2021@qmail.com) a proposta de pregos final e, se necessário, documentação

complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no

item 10.'l deste edital.
10.4.'1. O não cumprimento da entrega da proposta Íinal, denko do prazo acima estabelecido (dg3C_hglad,
acanetará desclassificaçâo, sendo convocado o licilante subsequente, e assim sucessivamente, observada a
ordem de classiÍicação.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
Sistema BLL (Bolsa de Licitaçôes e Leilôes do Brasil), no sítio eletrônico http://bllcomoras.com, até â datâ e

/
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horário estabelecidos para abertura da
proponente, sendo convocado o licitante
classiÍicaçã0,

sessão pública, acaretará na

subsequente, e assim sucessivamente,

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL PROPOSTA CONSOLIDADA'I
1 '1 .1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance,
nos termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edilal, com todas as folhas rubricadas, devendo a última
folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem
clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especiÍicaçoes técnicas, quantitativos,

devendo ser indicada a marca e/ou Íabricante do produto e demais informaçoes relativas ao bem ofertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarreiará na

desclassificaçâo da mesma.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
11.5. Nos pÍeços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus
atinentes à entrega do objeto.
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação atraves de
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo
regime de qualquer ouko agente econômico
1'1.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

í2,0 DA HABILITACÃO
12.í. OS DOCUMENTOS DE HABTLTÍAçÃO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUTNTE FORMA:
a) Cópia do Cartão de inscriçáo no CNPJ/MF;
b) Cópia da lnscriçâo Estadual;
c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicilio;
d) Prova de regularidade fiscal lunto à Fazenda Estadual de seu domicilio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e ContribuiçÕes federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da Uniâc;
g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS)- CND;
h) Prova de regularidade fiscal lunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pêlo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes, ammpanhada
de documentos de eleíção de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente regishado na Junta Comercial da sede do
Licitante;
l) lnscriçâo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorizaÇão para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

o) Comprovação de aptidâo para desempenho de atividade pertinente e compatÍvel em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo está feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
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0.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa iurídica de direito privado, este deverá ser com lm
devidamente reconhecida em caftÔrio competente ou acompanhado de documento de identiícaçâo do para

conÍronlação da assinatura.

p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e mênores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

tr.abalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )CKXlll, do Art. 70

da Constituição Federal.
í2.2. Os Documenlos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação especíÍica, os referidos deverão teÍ sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do ôrgão expedidor.
12.2.1. Fican excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições.

oBSERVAçÃO: O documento de identiÍicação do signatário exigido na subalinea '0.1' deveÉ ser inserido na

Plataforma b!!ggmp139.com no campo destinado ao ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, podendo ainda ser

anexado no campo OUTROS DOCUiTENTOS.

í3.0 oUTRAS D|SPOS|CÔES
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art.34, da Lei Federal n0 11.488/2007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeko(a), para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual periodo, conforme dispÕe a Lei

Complementar no 12312006.

13.2. A não comprovação da regularidade Íiscal e kabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classiÍicação.

14.0 DOS CRITÉROS DE JULGAMENTO
'14.1, Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido

nas condições deÍinidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,
^^-^-^ L..^^^^J^ ^t^^-^^- ^ -^:^- 

.,^^r^i^^:JÂr..ülillrptE uu§uolruu aruatívar a tarur vat t(oru§!r-!á,-ri
'14.'1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A propostâ final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassiÍicação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1.3. Na Íase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo @nstante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preÇo deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.

14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeko(a) examinará a proposta subsequente, ve Íicando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classiÍicaçáo, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital.

14.1.5. O licitante remanescenle que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art.44, § 20, da Lei

Complementar no 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance infêrior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direilo de preferência.
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15.1.'1. Com preços superiores dos ITENS/LoTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequiveis.
'15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

'16.1. Os pedidos de esclarecimentos reÍerentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para aberiura das proposias, exciusivarnente por

meio elelrônico, no endereço cplassare2o21@qmail.com, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o órgão interessado.

16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deveráo se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica e CPF para pessoa Íísica) e

disponibilizar as infoÍmaçôes para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçôes.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qua§uer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma no site

http://bllcompras.com, ou pelo e-mail cplassare2021 @qmail.com,
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão seÉ comunicada aos interessados.

16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Adminiskação e os licitantes.

16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicaçâo em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

16.8. Nâo serâo conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se hatar de matéria de ordem pública.

16.9. A impugnaçâo não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.

16.10. Acolhida a impugnação conha o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo póprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razôes por escrito, por meio eletrônico, através da plataÍorma no site http://bllcompras.com, ou pelo e-

mail cplassare202l@qmail.com. 0s demais licitantes Íicam desde logo convidados a apresentar

contranazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do reconente,

sendoJhes assegurado vista imediata dos autos.

17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identiÍicado no processo licitatório para responder pelo proponente.

17.3. A ausência de maniÍestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de reconer, nos termos

do disposto no item í7.1 deste edital, impodará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17.4 O acolhimento de recuÍso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço
eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital.
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'18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não oconer interposição de
contrário, a adjudicaçao Íicará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitaçáo é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18,3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitação, decidido o Íecurco, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adludicará o objeto ao

vencedor,
18.4. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razÕes de interesse público deconente de falo superveniente devidamente comprovado e
mediante fundamentação escrita.
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorências relevantes.

19.0 DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS
19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo
desta licitaçã0, deixar de entregar ou apresentar documentaÇão Íalsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou
comeler fraude fiscal, Íicará impedido de licitar e contralar com o Município de Assaré e será descredenciado
no Cadasko da Prefeitura Municipal de Assaré, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade sem prejuizo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações
legais.

19.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
19.3 A Contratada Íicará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, eno de execução, execução imperÍeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia deÍesa:
| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras oconências que possam acanetar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Conúatante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
inshuçôes fomecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação dos
serviÇos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por inÍração a qualquer cláusula ou
condição do conhato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em conigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a coneÇâo nâo se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à
data da comunícação formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Assaré, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
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lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a autôridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administraçâo pelos prejuÍzos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior,

19.4 No processo de aplicaqão de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 19.3 supra

e 10 (dez) dias conidos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou deposilado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Conlratada Íizerjus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como DÍvida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos conespondentes.

19.6 As sançoes previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razáo do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilicitos praticados;

lll - soÍrerem condenação deÍinitiva por praticarem, por meios dolosos, Íraude Íiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
19.7 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do inieressado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) ciias úteis.
'19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustiÍicadamente, em Íirmar o Conkato denlro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notiÍicação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caraclerizar

descumprimento total da obígação assumida.
19.9 As sançoes previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo mm este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

2O.(t DA CONTRATACÃO
20.1. A adludicatária teÍá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçáo, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justiflcado e aceito.
20.2. Na assinatura do conkato será exigida a comprovação das mndiçoes de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçôes habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-
se a assinar o contrato. poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à
ordem de classiÍicaçâo, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar
o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21.0 DAS DISPOSEÔES GERAIS
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em mnkatação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razôes de interesse público, anuláJa por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente Íundamentada, sem quaisquer reclamaçoes ou direitos à indenização ou reembolso.

21.2. É.i Íacullada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão
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posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na

habilitaçã0.
21 .3, O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÂO ou INABILITAÇÃO.

21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.
2'1.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-áo os dias

de vencimento, Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipal de Assaré.

21,6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

apresentados em qualquer íase da licitação.

21.7. O desatendimento de exigências formais náo essenciais não implicará no afastamento

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Toda a documentaçáo exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administraçâ0. Caso esta documentação

tenha sido emitida pela intemet, só será aceita apos a confirmação de sua autenticidade.

21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão.
21.10. Todas e quaisquer comunicaçôes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitagâo, via e-mail institucional

cplassare2O21@omail,com, ou no próprio chat da plataforma do site httpJ/bllcompras.com "sala virtual'
onde estará acontecendo o certame.
21.11. tica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer lnformações sobre o pregâo já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21 .12. 0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

21.14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

21.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLAMÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar no 123,2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização
penal, com fundamento no art. 90 da Lei no 8.666/93 e art. 299 do Codigo Penal Brasileiro.
21.16. Serão considerados como não apresentadas as declaraçoes, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaraçáo deva ser apresentada.

21.17 . O Íoro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Assaré, Estado do Ceará.

22.0 DOS ANEXOS
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico)
ANEXO ll - Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor
ANEXO lV - Minuta do Conkato

Fls

documentos

do licitante,
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